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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
 Da Educação

.........................................................................................................................................................

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,

preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,

segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental,

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, na forma prevista no
art.60, § 7º, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art.1º sempre
que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo
definido nacionalmente.

§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado por
ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total
para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total
estimado de novas matrículas, observado o disposto no art.2º, § 1º, incisos I e I.

§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, inclusive
as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo Ministério da
Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da União.

§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo serão
realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o art.3º.

§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a que se
refere este artigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais).

§ 5º (VETADO)

Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando for o
caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, assegurados, pelos menos,
60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do Magistério, em efetivo
exercício de suas atividades no ensino fundamental público.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a contar da publicação desta Lei, será
permitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60% (sessenta por cento), prevista
neste artigo, na capacitação de professores leigos, na forma prevista no art. 9º, § 1º.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do
Programa Nacional de Alimentação Escolar,
institui o Programa Dinheiro Direto na Escola,
altera a Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997,
que dispõe sobre programa de garantia de renda
mínima, institui programas de apoio da União às
ações dos Estados e Municípios, voltadas para o
atendimento educacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 9º Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na Escola -
PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas
públicas do ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às
escolas de educação especial qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas,
observado o disposto no art.11 desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de
ensino beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados
no ensino fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado
pelo Ministério da Educação no exercício anterior, e repassada:

I - diretamente à unidade executora ou à entidade representativa da comunidade
escolar, na forma dos requisitos estabelecidos no art.11;

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento
de ensino, nos demais casos.

Art. 10. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados à
cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, exceto gastos com
pessoal, que concorram para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino.

Art. 11. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos
critérios de alocação dos recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de
entidades, bem assim as orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de que
trata esta Medida Provisória.
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